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	INDICAÇÃO Nº 079/2017



AUTORIA: VEREADORA ROSINHA COLOMBO E VEREADORES MÁRCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO, WAGNER TAVARES DA CUNHA E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA QUANTO A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a fiscalização e cobrança quanto a limpeza e manutenção da Capela Mortuária.

                                                            JUSTIFICATIVA

Atendendo às inúmeras reclamações quanto à limpeza e higiene da Capela Mortuária, solicitamos que seja cumprido o art. 35 da lei ordinária municipal nº 924/2002, que dispõe ser de responsabilidade das empresas permissionárias, zelar pelos bens materiais, imóveis e utensílios, bem como manter seu estado de limpeza, quando de seus plantões. As pessoas que usam o serviço da Capela Mortuária já se encontram fragilizadas pelo momento que estão vivendo com seus familiares e amigos, e ainda estão tendo que passar pelo desconforto da sujeira existente no local, banheiros e até insetos nas paredes. 
Desta forma, solicitamos que sejam determinadas imediatas providências para que as empresas permissionárias melhorem esse serviço, oferecendo aos usuários um ambiente mais agradável e limpo.





 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de maio de 2017.
VER. ROSINHA COLOMBO             VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO
VER. VANDERLEI BAIOTO           VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

VER. GILBERTO  VIEIRA DE MELO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                 _________________________

                                                                                                                                           Protocolo

Lida e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                                     Ver. Wagner Tavares da Cunha
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